
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP ******** 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 

INDICAÇÃO N.º 0074/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE A 
REFORMA DA ÁREA DE LAZER, LOCALIZADA NA RUA 
RIOLÂNDIA, MAIS PRECISAMENTE ENTRE AS RUAS 
CLAÚDIA LIÉVANA CAMARGO E RUA FRANCISCO 
RESTILLO, NO BAIRRO PARQUE DAS BRISAS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
                                       INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas providências no sentido de se 
realizar a reforma da Área de Lazer, localizada na Rua Riolândia, mais precisamente entre as Ruas 
Cláudia Liévana Camargo e Rua Francisco Restillo, no bairro Parque das Brisas, atendendo dessa 
forma os anseios e as solicitações de moradores que ali residem. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   5 de Março de 2007. 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 

OSVALDO CARVALHO 

VEREADOR 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
É dever do Vereador buscar alternativas viáveis para resolver os 

problemas do cotidiano dos moradores desta cidade. 
Também é de nosso conhecimento que a Área de Lazer localizada na 

Rua Riolândia, mais precisamente entre as Ruas Cláudia Liévana Camargo e Rua Francisco 
Restillo, no bairro Parque das Brisas, está completamente abandonada e que constitui um espaço 
que sempre foi usado pelos moradores locais para a prática de esportes e de lazer. 

Geralmente essas áreas de lazer estão diretamente associadas à 
qualidade de vida de seus usuários. O acesso a esse tipo de ambiente possibilita a organização e 
participação de eventos esportivos e recreação, contribuindo diretamente para um bairro mais 
humanizado e valorizado pela população. 

Neste caso especifico, notamos que a demora na reforma, resultou no 
desaparecimento das condições necessárias para a criação de novas atividades nessa área, e o 
aparecimento de elementos que podem proibir a continuação de atividades afetadas, como o 
vandalismo e criminalidade. 

Com o objetivo de expandir o acesso a esses espaços, onde as pessoas 
possam usufruir seu tempo livre de forma saudável e prazerosa, a Prefeitura Municipal deve 
providenciar a imediata reforma da Área de Lazer, localizada no Bairro Parque das Brisas, que 
necessita de reformas e benfeitorias gerais. 

 
 

    

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 O
S

V
A

LD
O

 C
A

R
V

A
LH

O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
09

:3
2:

06
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

56
31

1-
1Y

6N
1J

-3
I1

E
4Y

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

